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EMENDAA LEIORGÂNICA 016/2004,de 22 de junho de 2004, conforme
Subseção 11,Artigo 46, Inciso I, Parágrafo 2Q da Lei Orgânica do Município de

Sobral.

Modifica o Art. 19 da Lei Orgânica do
Município de Sobral, na forma que indica
e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e a Mesa
Diretora, promulga a seguinte Emenda:

Art. 12 - O Art. 19 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 19 - O número de Vereadores da Câmara Municipal de
Sobral, será fixado pela Constituição Federal, e ratificado mediante
elaboração de Decreto Legislativo.1I

Art. 22 - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal, entrará em vigor a
partir da data de sua publicação, revo a s as disposições em contrário.
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